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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 085/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995, de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

. Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), para atender à 
piogramação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem d& 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da fonte 509 RECURSOS 
UMUTRANS no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decrefo entra em vigor n data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 17 de abril 	4. 

ARMANDO CORDTS FILkIO 
Secretário Municipal de Admini ação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 085 DE 17/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

r‘Oír, 010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNCIONALW f$37ATIVIDADERROJETO/OPESPECIAL IDOTAÇAO ÇII7SUMNATUREZA1DADESRESA9W-FaU310 e$FONTER IICRW/AEORCRO 

52.00062121 
ii.-• ,//•_, 

Manutenção e Limpeza dos Bens Públicos do 	 OUTROS 	SERVICOS 	DE 	
• 0700 	3.3.90.39.00.00.00 	 511 

Município 	 TERCEIROS -121J11121DICA 

- 	• 	.,43,199r.W.0.~:BFAWV33.71iBffatarffláíragát~45~TOTAUXGERAUCR$0350r000;001  •••-C7~3~^99F1P.tbr 

R$ 	50.000,00 

- SEC. MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

UNCIONALW3 ra'ATIVIDADEJPRO:1970/0PESPECIAl92at IDOTAÇA(3 $t 	.NATUREZA DAÚDESCESAR~,:d lelEONTErrh 0/173-../VALOR • .. 

25.00172.079 Manutenção da Diretoria de Transito 
„,„ 
/-101”,  

„ n„ ,,„ „„„ „ OUTROS 	SERVICOS 	DE 
--)--'-'`?-"..vv:mvs." TERCEIROS -P.JURIDICA 	

509 R$ € 5$:000.00 

sk],,,,,tannre„,/za,~0,;,•:$,~-A•kerater_wrwarg•-z-,5,,w,a, ...'„"papLawwzgrarl,araisn,a39WrfirTOTAI$GERAL••NR$W7i521000;0011 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°085 DE 17/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

•••,r, 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS • 

JNCIONALriat 54C-ATIVIDADE/PROJET0/093ESRECIAL•Wre IDOTÃÇAa. $:$03,$: 	4PNATUREZA1DA3DESRESA1t~b etr/FONTEffi Wri:CaVALORtZfed 
.' i,lir. EQUIPAMENTOS E 
52.0006.1.014 .,- Aquialçâo de Veicules e Máquinas -0•186 .. 4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE'  • 	511 • - 	R$ 	50.000,00 
,,,,',.•,. 
ittksail' 'it:;;t64^:Fcec.j.8M,W4';flrer.04~~:é..40;.~10,:sgrAill4,04..1.4:4 uttiSSi kny.... - 	; 	•—• 	TOTALa.GEFtAlYaiR$W50:000:0011 

  

...15./pra4~raga~50.000,001 oártierSeefe:1301n4terZsdr•TOTAIsGERAL9- 
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